
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
CENTRO ADMINISTRATIVO SALVADOR LIONÇO PEIREIRA ALVAREZ 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos

PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO N° 01
CHAMADA PÚBLICA  

Nº 01/2023/CPP/SMPOP/DCL

A Prefeitura Municipal de São Borja/RS, vem por meio deste, PRORROGAR E RETIFICAR,

o Edital de Chamada Pública n°01/2023/CPP/SMPOP/DCL, conforme segue:

I – Prorroga-se a Chamada Pública conforme segue:

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar destinado à

alimentação escolar municipal do Ensino Fundamental, Educação Infantil  (creche e pré-escola), EJA,

com previsão de início em abril a setembro de 2023. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou

Fornecedores Individuais) deverão apresentar documentação para habilitação e Projeto de Venda até

24 de abril de 2023, às 12 horas, na Secretaria Municipal de Planejamento Orçamentos e Projetos da

Prefeitura de São Borja, localizada à Rua Vereador Eurico Batista da Silva, nº 64.

II – Retifica-se:

a)  1.1. O  objeto  da  presente Chamada  Pública  é  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios  a  serem

distribuídos nas Escolas Municipais  de Ensino Fundamental,  Educação Infantil,  EJA e Filantrópicas,

conforme especificações, quantidades e cronograma de entrega dos gêneros alimentícios abaixo: 

N° Produto Unidade Quantidade
estimada

*Preço de Aquisição (R$)

Unitário Valor Total

1 ALFACE  LISA  OU  CRESPA,
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS  GERAIS:
CONSTITUÍDA  DE  ALFACE  DE  ÓTIMA
QUALIDADE,  SEM  DEFEITOS,  COM  FOLHAS
VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO
TURGESCENTE,  INTACTAS,  FIRMES  E  BEM
DESENVOLVIDAS.  DEVERÃO  APRESENTAR
COLORAÇÃO  E  TAMANHO  UNIFORMES  E
TÍPICOS  DA  VARIEDADE.  NÃO  SERÃO
PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE
AFETEM  A  SUA  COLORAÇÃO  E  A  SUA
APARÊNCIA,  ESTAR  LIVRE  DE
ENFERMIDADES  E  INSETOS,  NÃO  ESTAR
DANIFICADA  POR  QUALQUER  LESÃO  DE
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A
APARÊNCIA. 

Un. 6.720 3,70 24.864,00

2 BETERRABA:  CLASSIFICAÇÃO/ Kg 720 5,27 3.794,40
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CARACTERÍSTICAS  GERAIS:  DEVERÁ  SER
PROCEDENTE  DE  ESPÉCIES  VEGETAIS
GENUÍNOS  E  SÃOS,  SER  FRESCO,  TER
ATINGIDO  O  GRAU  MÁXIMO  DO  TAMANHO,
AROMA  E  COR  DE  ESPÉCIE  E  VARIEDADE,
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E
SUJIDADES,  NÃO  ESTAR  DANIFICADO  POR
QUALQUER  LESÃO  DE  ORIGEM  FÍSICA  OU
MECÂNICA QUE AFETE SUA APARÊNCIA. NÃO
SERÃO  PERMITIDOS  RACHADURAS,
PERFURAÇÕES E CORTES 

3 BROCOLIS.  BRÓCOLIS  NOVO  ,  DE  1ª
QUALIDADE,  FOLHAS  E  FLORES  SÃS,  SEM
RUPTURAS,  ACONDICIONADA  EM
EMBALAGEM  RESISTENTE  E
TRANSPARENTE,  COM  ETIQUETA  DE
PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

Un. 6.000 4,75 28.500,00

4 CENOURA  ESPECIAL.  CENOURA  ESPECIAL,
LISA, SEM FOLHAS, TAMANHO MÉDIO, NOVA
DE  1ª  QUALIDADE,  COM  POLPA  INTACTA  E
LIMPA,  COM  COLORAÇÃO  E  TAMANHO
UNIFORMES,  SEM  BROTOS,  RACHADURAS
OU  CORTES  NA  CASCA,  SEM  MANCHAS,
MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES OU
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR
SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. DE COLHEITA
RECENTE. 

Kg 1.440 5,10 7.344,00

5 CHUCHU:
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS  GERAIS:
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES
VEGETAIS  GENUÍNOS  E  SÃOS,  SER
FRESCOS,  TER  ATINGIDO  O  GRAU  MÁXIMO
NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E
VARIEDADE,  ESTAR  LIVRE  DE
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE
A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDOS
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. A
POLPA DEVERÁ ESTAR INTACTA E LIMPA. 

Kg 1.584 7,50 11.880,00

6 COUVE  FLOR.  APARÊNCIA  FRESCA  E  SÃ,
ÓTIMA  QUALIDADE,  COMPACTO,  FIRME  DE
COLORAÇÃO  UNIFORME,  AROMA,  COR  E
SABOR  TÍPICO  DA  ESPÉCIE,  EM  PERFEITO
ESTADO  DE  DESENVOLVIMENTO.  NÃO
SERÃO  PERMITIDOS  DANOS  QUE  LHE
ALTEREM  A  CONFORMAÇÃO  E  APARÊNCIA.
ISENTO DE: SUJIDADE, INSETOS PARASITAS,
LARVAS,  RACHADURAS,  CORTES  E
PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

Un 1.680 4,50 7.560,00

7 COUVE (MOLHO) molho 6.456 3,37 21.756,72

8 LARANJA Kg 24.000 6,50 156.000,00

9 REPOLHO  VERDE,  LIMPO,  REDONDO,  PESO Kg 240 2,75 660,00
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BASE 1,5KG. À 2,0 KG. 

10 TEMPERO VERDE - MOLHO TEMPERO VERDE
-  MOLHO.  CHEIRO  VERDE  (SALSA  E
CEBOLINHA):
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS  GERAIS:
CONSTITUÍDA DE CHEIRO VERDE DE ÓTIMA
QUALIDADE,  SEM  DEFEITOS,  COM  FOLHAS
VERDES  SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO
TURGESCENTE,  INTACTAS,  FIRMES  E  BEM
DESENVOLVIDAS.  DEVERÃO  APRESENTAR
COLORAÇÃO  E  TAMANHO  UNIFORMES  E
TÍPICOS  DA  VARIEDADE.  NÃO  SERÃO
PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE
AFETEM  A  SUA  FORMAÇÃO  E  A  SUA
APARÊNCIA,  ESTAR  LIVRE  DE
ENFERMIDADES  E  INSETOS,  NÃO  ESTAR
DANIFICADA  POR  QUALQUER  LESÃO  DE
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A
APARÊNCIA. 

molho 3.600 3,00 10.800,00

11 MORANGA  DE
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS  GERAIS:
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES
VEGETAIS  GENUÍNOS  E  SÃOS,  SER
FRESCOS,  TER  ATINGIDO  O  GRAU  MÁXIMO
NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E
VARIEDADE,  ESTAR  LIVRE  DE
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE
A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 

Kg 840 3,60 3.024,00

Valor Total R$ 276.183,12

São Borja, 30 de março de 2023.

Caroline Cogo Contreira

Secretária Municipal de Planejamento Orçamentos e Projetos

Decreto nº 19.603/2022

Este edital  foi  elaborado pela servidora Liana Krause Dobal
Streb,  conforme  informações  constantes  no  Termo  de
Referência e processo de compra.

……………………………………………..
Liana Krause Dobal Streb

Agente Administrativa 

PARECER JURÍDICO

Nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei Nr. 8.666/93 e
suas  alterações  posteriores,  examinamos  os  termos  e
documentos  referentes  a  abertura  do  presente  processo
licitatório.

A  abertura  desta  licitação,  assim  como  a  lavratura  dos
documentos  preliminares,  obedeceu  o  determinado  pela
referida legislação.

Pelo  preenchimento  dos  requisitos  legais,  aprovamos  a
abertura  e  os  termos  do  presente,  opinando  pelo
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prosseguimento  deste  processo  licitatório,  em  seus  demais
trâmites legais.

             ……………………………………………………….
Adv. Tiane Rodrigues Miranda, OAB/RS: 89.010
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